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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS


PROJETO DE LEI EM Nº 043/2020

Altera zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.418, 18 de novembro de 1988, à área que menciona.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam desclassificados de sua condição de ZR-1 (Zona Residencial 1) os lotes com testada voltada para a Rua Jesus Jota, no trecho compreendido entre o eixo da Avenida Dolores de Aguiar Rabelo e o eixo da Rua Colômbia, neste Município. 

Parágrafo único. Os referidos lotes, citados no caput, deste artigo, passam para a classificação de Zona Corredor, nos termos da Lei Municipal nº 2.418, 18 de novembro de 1988 de Uso e Ocupação do Solo e conforme o artigo 2° desta Lei.

Art. 2° A tabela “B”, do Anexo “I” da Lei Municipal nº 2.418, 18 de novembro de 1988, passa a vigorar da seguinte forma:

ANEXO I

TABELA "B"

	Zonas/corredores
	Modelos de parcela-mento permitido
	Usos permitidos
	Limite máximo de ocupação

	
	
	
	Taxa de ocupação máxima (%)
	Altura máxima

	Rua Bom Sucesso, entre a Rua Dolores de Aguiar e Av. “D” do Bairro Alfavile (NR Lei 7.258/2010);

Rua Jesus Jota, entre o eixo da Av. Dolores de Aguiar Rabelo e o eixo da Rua Colômbia
	MP/3MP/4MP/5MP/6


	RU-RMH-RMV

CL-CB-CAP-CAM

SL/1-SL/2-SB/1-SB/2-SE/2 (com área construída até 1.500 m²)

UCL-UCB

IP-indústria de médio e grande porte não poluentes.


	100% no subsolo e 1º pavimento e 70% nos demais pavimentos
	4 pavimentos




Art. 3°Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Divinópolis, 21 de julho de 2020.

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal

Wendel Santos de Oliveira

Procurador Geral do Município

Ofício EM nº 077 / 2020

Em 21 de julho de 2020.

Excelentíssimo Senhor 

Rodrigo de Vasconcelos Kaboja

DD Presidente da Câmara Municipal

Divinópolis-MG 

Excelentíssimo Senhor Presidente:

A Proposição de Lei que ora temos a elevada honra de submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido Legislativo, que altera zoneamento de Uso e Ocupação do Solo, em conformidade com a Lei Municipal n° 2.418, 18 de novembro de 1988, à área que menciona.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente e Nobres Vereadores, a proposição de lei que ora temos a elevada honra de submeter à apreciação e soberana deliberação desse nobre e esclarecido legislativo, altera o zoneamento da Rua Jesus Jota, conforme Lei  Municipal nº 2.418 de 18 de Novembro de 1988, que se refere ao Uso e Ocupação de Solo no Município de Divinópolis.

Esta proposição se faz pertinente, pois como é de conhecimento dos Edis a Rua Jesus Jota passou a ser a principal rota de acesso aos Bairros Sagrada Família, Vale do Sol, Davanuze, Alfaville, Santa Rosa, Padre Eustáquio e também para a cidade de Carmo do Cajuru desde que esta se tornou um sistema binário de direção com a Rua Bom Sucesso. Trata-se de uma via com grande fluxo de veículos e que possui pavimentação asfáltica, bem como inclinação coerente com essa demanda de utilização. Apesar de ser uma via com intenso trânsito de veículos, esta possui apenas 12,00 metros de largura, e para tanto, esta proposição traz uma ocupação comercial para o local condizente com as condições de infraestrutura da região, bem como com as ocupações existentes no entorno, que são em maioria de caráter residencial. 

A proposta de alteração de zoneamento nesta via se dá com a função de aproveitar a infraestrutura existente no local, para fomento à criação de subcentralidades comerciais em semelhança ao já estabelecido na Rua Bom Sucesso, que hoje é a via de retorno para o centro da cidade dos bairros citados nesta proposição. Assim, esta característica fomenta o uso comercial da área, que deve ser regulamentado de forma a equilibrar e ordenar corretamente o espaço urbano daquela região, para que não haja sobrecarga da infraestrutura urbana ali instalada, proporcionando conforto, segurança e bem estar aos munícipes residentes nas proximidades.

Cumpre ressaltar que, a alteração de zoneamento a que se refere o presente Projeto de Lei foi aprovada pela Comissão Municipal de Uso e Ocupação do Solo de Divinópolis, conforme consta na ata da reunião realizada em 02 de julho de 2020, em anexo.

Sendo assim, rogamos, pois a pronta atenção na análise do projeto em tela, que com certeza, obterá desse nobre e esclarecido Legislativo, a sábia e merecida aprovação. 

Valemo-nos da oportunidade para reiterar a V. Exa. e seus ilustres pares, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Galileu Teixeira Machado

Prefeito Municipal
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